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PROJETO DE LEI Nº 003/2026.
Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Associação Hospitalar Marques de Souza, indica recursos e dá outras providências.



O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:



Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção social à Associação Hospitalar Marques de Souza (Hospital Marques de Souza), estabelecida na rua 10 de Novembro 167, nesta cidade, com inscrição no CNPJ sob nº 91.160.358/0001-37, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).



Art. 2° A subvenção social de que trata o artigo primeiro desta Lei, será utilizada para realização de cirurgias gerais, conforme valores da tabela Consisa – Consórcio Intermunicipal do Vale do Taquari, a fim de atender 03 (três) pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Marques de Souza.



Art. 3° A concessão da subvenção social ocorrerá mediante a celebração de Termo de Convênio entre o Município e a entidade beneficiada.  

 

Art. 4° Para atender às despesas decorrentes desta lei, é indicada a seguinte dotação orçamentária:   

 

05.01 – SECRETARIA DA SAÚDE



2092 – Manutenção da Média e Alta Complexidade




3.3.50.43 – Subvenções Sociais (396)




Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de janeiro de 2026.
LAIRTON FREDERICO HEINECK, 

Vice Prefeito em Exercício

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 003/2026.







        Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que autoriza o Município de Marques de Souza a realizar o repasse de Subvenção Social à Associação Hospitalar Marques de Souza, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A matéria proposta atende um requerimento do Poder Legislativo, com o intuito de atender ao interesse público, uma vez que fortalece a rede local de saúde e auxilia o Município no cumprimento de suas atribuições constitucionais relacionadas à garantia do direito à saúde.
 
Conforme Plano de Trabalho apresentado pela Associação Hospitalar o recurso será investido na realização de cirurgias gerais, conforme valores da tabela Consisa – Consórcio Intermunicipal do Vale do Taquari, a fim de atender 03 (três) pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Marques de Souza.

Queremos enaltecer a atitude da presidência do ano de 2025 e, de forma unânime, por todos os Vereadores desse Legislativo, a decisão de destinar os recursos a serem utilizados em um fim social tão importante. 


Pelas considerações expostas e considerando a relevância de seus objetivos, esperamos que esta matéria seja apreciada o mais breve possível, e a entidade beneficiada possa aplicar o recurso de forma imediata. 

LAIRTON FREDERICO HEINECK, 

Vice Prefeito em Exercício

Senhor

Vereador AMENÓFIS STACKE,  

Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta Cidade
